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1Q - Serão criadas ComissOes Especiais para	 a

finalidade prevista no caput desse artigo.

§ 2Q - No desenvolvimento de seus trabalhos as Co

missOes realizarão audiencias públicas."

Art. 2Q	 Esta emenda entrará em vigor na 5.151.te—tfe sua publi-
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Altera a redação do artigo 74 das
DisposiçOes Gerais e Transitarias
da Lei Orgânica do Município de
São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO,DECRET A:

C ' j	 ;---: 	 1
_1 --1 Art 1Q - O artigo 7Q das Disposiçoes Gerais e Transitorias(3),. --1 '	 ,	 •

) 'Lda Lei Organica do Municipio de Sao Paulo passa a vigorar

'-çcom a seguinte redaçao:._4.cp 1

,
1.

"Art. 7Q - O Poder Municipal procederá à revisão e

consolidação da legislação existente e à elabora-

çao de novos diplomas legais decorrentes desta Lei

Orgânica, à medida que se apresente a oportunida-

de.
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cod. 0561
Impremomilm~g~codielWASP,

JUSTIFICATIVA

A Lei Orgânica do Municipio de São Paulo impôs,

no Artigo 74 das DisposiçOes Gerais e Transitarias, a revisão e

consolidação da legislação existente e a elaboração de novos diplo-

mas legais dela decorrentes no prazo de 24 (vinte e quatro) meses

a contar da data de sua promulgação.

Ocorre que o prazo estabelecido na lei está pres

tes a se esgotar sem que a tarefa tenha sido efetivada.

Desta forma, a proposta que apresentamos desti-

na-se a alterar a redação do dispositivo legal de modo a afastar a

obrigatoriedade de prazo para trabalho de tal vulto.

Em face destas consideraçOes, esperamos a apro-

vaçao do projeto pelos nobres Vereadores.
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